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LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PETROLINA/PE. 
 
PAUTA DA SESSÃO DO DIA 09/08/2022 –   AS  9 HORAS   
2ª SESSÃO ORDINÁRIA, DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO 

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ANUAL 
 

EXPEDIENTE 
 

INICIO DA SESSÃO - LEITURA DA ESCRITURA SAGRADA 
 
A) PEQUENO EXPEDIENTE 
 
I) Leitura da Ata da Sessão anterior   
II) Expediente recebido do Prefeito  
III) Expediente apresentado pelos Vereadores:            
 Proposta de Emendas a LOM:                         
 Projetos de Decretos e Resoluções;  

Projetos de Leis nº: 
 Requerimentos nº; 
 Indicações nº; 
 
01- PROJETOS QUE ESTÃO DANDO ENTRADA: 
 
*Projeto de Decreto Legislativo nº 035/2022 – Autor: César Durando – 05/08/2022 
Ementa: Concede Medalha de Honra ao Mérito Legislativo Dom Malan Francisco Nemaura 
Pedrosa Haji 
 
*Projeto de Resolução nº 005/2022 – Autor: Diogo Hoffmann – 05/08/2022 
Ementa: Institui no âmbito do município de Petrolina, o Programa Vereador Mirim - de  
sensibilização e politização da juventude  petrolinense   sobre o Poder   Legislativo. 
 
*Projeto de Lei nº 081/2022 – Autor: César Durando – 05/08/2022 
Ementa: Dá denominação ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social situado à 
Rua Dr. José Maria, Centro - CREAS José Aldo de Araújo. 
 
*Projeto de Lei nº 085/2022 – Autor: Aero Cruz – 05/08/2022 
Ementa: Denomina a praça pública, localizada entre a Avenida Presidente Tancredo Neves e a Rua 
São Paulo, no bairro Vila Mocó - PRAÇA LUCIANO JOSÉ DE SIQUEIRA CAMPELLO. 
 
*Projeto de Lei nº 086/2022 – Autor: Gaturiano Cigano – 04/08/2022 
Ementa: Estabelece a obrigatoriedade dos hospitais e maternidades públicas e privadas prestarem, 
aos pais e responsáveis, treinamento e capacitação sobre primeiros socorros em casos de 
engasgamento, aspiração de corpo estranho, asfixia e prevenção de morte súbita de recém-nascidos. 
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*Projeto de Lei nº 087/2022 – Autor: Gaturiano Cigano – 04/08/2022 
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa “De Volta ao Trabalho” no Município de 
Petrolina. 
 
*Projeto de Lei nº 088/2022 – Autora: Samara da Visão – 05/08/2022 
Ementa: Institui no âmbito municipal um programa destinado ao apoio às mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar, denominado de Programa Tem Saída, e dá outras providências.  
 
*Projeto de Lei nº 090/2022 – Autores: Samara da Visão e César Durando – 05/08/2022 
Ementa: Cria o Programa Municipal de Práticas Integrativas e Complementares e de Educação 
Popular em Saúde (PMPICEPS) no âmbito do município de Petrolina, e dá outras providências. 
 
*Projeto de Lei nº 091/2022 – Autora: Samara da Visão – 05/08/2022 
Ementa: Institui o Programa Estamos Juntos no Município de Petrolina e dá outras providências. 
 
02 - REQUERIMENTOS: 
 
*REQUERIMENTO Nº 362/2022 – O VEREADOR CAPITÃO ALENCAR – seja feito um 
VEEMENTE APELO ao Senhor GERENTE DOS CORREIOS E TELEGRÁFOS DE 
PETROLINA, EDMUR POEBOLA DOS RAMOS PAZ, no sentido de serem 
DISPONIBILIZADOS O NÚMERO DO CEP (CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL) 
DAS RESPECTIVAS RUAS DA COMUNIDADE DO SÍTIO VIRA MÃO,  próximo à Vila 
Nova do N-6. 
 
*REQUERIMENTO Nº 365/2022 – O VEREADOR JOSIVALDO BARROS - solicita aos 
Excelentíssimos Senhores Deputado Federal – Fernando Filho e ao Deputado Estadual Antônio 
Coelho que viabilizem emenda parlamentar a fim de construir uma praça multiuso no bairro Colinas 
do Rio. 
 
*REQUERIMENTO Nº 366/2022 – O VEREADOR ELISMAR GONÇALVES – formule pedido 
ao Superintendente da CODEVASF, Senhor Aurivalter Cordeiro, no sentido de realizar a 
manutenção e limpeza do reservatório da distribuição de água do perímetro irrigado do Bebedouro II, 
zona rural de Petrolina/PE.  
 
*REQUERIMENTO Nº 370/2022 – A VEREADORA SAMARA DA VISÃO - seja solicitado ao 
Prefeito Municipal – Simão Durando, que interceda junto a Secretaria de Saúde, na pessoa da 
Senhora Secretária Magnilde Albuquerque, para que possa nos dar informações de como estão a 
disponibilidade nos atendimentos aos munícipes para FONOAUDIÓLOGOS.  
 
*REQUERIMENTO Nº 371/2022 – O VEREADOR GILMAR DOS SANTOS PEREIRA - seja 
solicitado Ao Prefeito Municipal – Simão Durando, que interceda junto a  Secretária Municipal de 
Saúde, Senhora Magnilde Albuquerque, para que sejam apresentadas as seguintes informações: 

1. Cópia de todos os contratos, aditivos e outros documentos referentes a construção do centro 
de diagnóstico por imagem; 

2. O término da obra estava previsto para 19/10/2021, o que justifica tamanho atraso?  
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3. Cópia dos contratos referentes aos serviços de diagnóstico por imagem vigentes; 
4. Levantamento de todos os gastos com serviços de diagnóstico por imagem no período de 

novembro de 2021 a agosto de 2022. 

*REQUERIMENTO Nº 373/2022 – O VEREADOR CÉSAR DURANDO – solicita ao 
Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Fernando Filho, para que seja alocado emenda parlamentar 
para a CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO BAIRRO AREIA BRANCA, ENTRE A RUA DA 
INGLATERRA E A RUA DA ALEMANHA. 
 
*REQUERIMENTO Nº 375/2022 – O VEREADOR WENDERSON BATISTA - seja solicitado 
aos Excelentíssimos Senhores: Senador da República Fernando Bezerra Coelho, ao Senhor 
Deputado Federal Fernando Filho e ao  Senhor Deputado Estadual Antônio Coelho, a destinação de 
recursos através de Emenda Parlamentar para viabilizar a pavimentação asfáltica da estrada que 
interliga a BR 428 à comunidade do Muquém, zona rural, totalizando 7 km de rodovia. 
 
*REQUERIMENTO Nº 377/2022 – O VEREADOR ZENILDO DO ALTO DO COCAR - seja 
formulado pedido Senhor Comandante do 5° BPM/PE - Major Alessandro Lopes Bezerra, no sentido 
de enviar viaturas para fazerem rondas nos bairros Alto do Cocar, Jardim Amazonas, Pedro 
Raimundo, Jardim São Paulo, Vale do Grande Rio e Quati, devido ao alto índice de assaltos e 
roubos que estão acontecendo nestas localidades.   
  
03 - INDICAÇÕES: 
 
*INDICAÇÃO Nº 1150/2022 – A VEREADORA SAMARA DA VISÃO – seja solicitado ao 
Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, interceder junto a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário Fred Machado, que seja realizada A 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS ÚLTIMAS RUAS DA VILA NOVA DO N8.  
 
*INDICAÇÃO Nº 1156/2022 – O VEREADOR RUY WANDERLEY – seja solicitado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Simão Durando, interceder junto a Secretaria de 
Infraestrutura e Mobilidade, através do Secretário Senhor Fred Machado, a instalação dos braços de 
Luz dos postes, bem como a ligação destas na Travessa 05 do Topázio, nos postes de barramento nº 
V259720 e V259719 
 
*INDICAÇÃO Nº 1158/2022 – O VEREADOR RUY WANDERLEY – seja solicitado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal - Simão Durando, interceder junto ao Secretário 
Municipal de Infraestrutura e Mobilidade - Frederico Melo Machado, que seja providenciado a 
Operação tapa buraco, recapeamento asfáltico, bem como a pavimentação asfáltica das 
seguintes ruas do bairro João de Deus.   
 

RUAS DO JOÃO DE DEUS 

Avenida Severino Brás Rua 40 
Rua 25 Rua 41 
Rua 26 Rua 61 
Rua 39 Travessa do João de Deus 
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*INDICAÇÃO Nº 1197/2022 - O VEREADOR GATURIANO CIGANO – formule pedido ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, que interceda junto a Secretaria de 
Agricultura, na pessoa do Secretário Gilberto Melo, que realize o abastecimento de água com carro 
pipa, nas comunidades de Sítio 56, Sítio Ariais, Cacimba Velha, Primazia e Horizonte.  

*INDICAÇÃO Nº 1198/2022 - O VEREADOR GATURIANO CIGANO – formule pedido ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, que interceda junto a Secretaria de 
Agricultura, na pessoa do Senhor Secretário Gilberto Melo, que realize a pavimentação de todas as 
ruas da comunidade de Uruás. 

 
*INDICAÇÃO Nº 1203/2022 - O VEREADOR RONALDO SILVA – seja solicitado ao Prefeito 
Municipal SIMÃO DURANDO, que interceda junto a Secretaria de Agricultura, através do 
Secretário, Gilberto Melo que desenvolva ação executando o seguinte serviço: 
 
*Fazer a recuperação da cisterna ao lado do posto de saúde no Povoado do Capim.  
 
*INDICAÇÃO Nº 1204/2022 - O VEREADOR RONALDO SILVA – seja solicitado ao Prefeito 
Municipal SIMÃO DURANDO, que interceda junto a Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, 
através do Secretário – Fred Machado e ao Secretário Executivo Alisson Ferreira de Oliveira, que 
desenvolva ação executando o seguinte serviço: 
 
*Fazer Mutirão de limpeza, nas praças da COHAB IV, RIO CORRENTE, COSME E 
DAMIÃO, JARDIM SÃO PAULO, JOÃO DE DEUS, QUATI 1 E 2. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1208/2022 - O VEREADOR RODRIGO TEIXEIRA COELHO DE 
ANDRADE ARAÚJO – seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Petrolina – Simão 
Amorim Durando Filho, para interceder junto à Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, a 
pavimentação das ruas 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, e 10, localizadas no Jardim Imperial. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1209/2022 - O VEREADOR RODRIGO TEIXEIRA COELHO DE 
ANDRADE ARAÚJO – seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Petrolina – Simão 
Amorim Durando Filho, para interceder junto à Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, a 
pavimentação das seguintes ruas do Bairro Antonio Cassimiro II: 

1. Rua Santa Maria de Nazaré 
2. Rua Nossa Senhora Rainha dos Anjos 
3. Rua Nossa Senhora Aparecida 
4. Rua Nossa Senhora do Perpétuo Socorro 

*INDICAÇÃO Nº 1211/2022 – O VEREADOR DIOGO HOFFMANN – seja solicitado ao 
Senhor Prefeito Municipal – Simão Amorim Durando Filho, interceder  junto  a Secretária de 
Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA,  na  pessoa  do  Senhor  Secretário  FREDERICO  
MACHADO,  para  que  seja  providenciado  a  limpeza  e  a  troca  de  lâmpadas  queimadas  da  
Ciclovia  da  AV.  Pedrinhas. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1212/2022 – O VEREADOR DIOGO HOFFMANN – seja solicitado ao 
Senhor Prefeito Municipal – Simão Amorim Durando Filho, interceder  junto  a Secretaria de 
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Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA,  na  pessoa  do  Senhor  Secretário  FREDERICO  
MACHADO,  que  seja  providenciado  a  limpeza  na  Rua  Cabrobó -  no  bairro  Vila  Eduardo. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1217/2022 - O VEREADOR ELISMAR GONÇALVES – formule pedido ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, para que interceda junto a Secretaria de 
Saúde, no sentido de seja aumentando o número de atendimentos profissionais e disponibilizando um 
profissional de serviços gerais para o CRAS de Izacolândia – Distrito da Zona Rural De Petrolina. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1218/2022 - O VEREADOR CÉSAR DURANDO – solicita ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, interceder junto a Secretaria de Infraestrutura e 
Mobilidade, na pessoa do Senhor Secretário Fred Machado, para que seja feito a 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA 57 (MARACUJÁ), NO BAIRRO RIO CORRENTE.   
 
*INDICAÇÃO Nº 1219/2022 - O VEREADOR CÉSAR DURANDO – solicita ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, para que interceda junto ao Secretário de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, Senhor Jorge Assunção, para providenciar a 
REVITALIZAÇÃO DO BECO DA CULTURA. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1220/2022 - O VEREADOR JÚNIOR GÁS - seja formulado pedido ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Petrolina – Simão Amorim Durando Filho, para interceder junto a 
Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, que seja feito a pavimentação asfáltico na Rua do 
Butilo no bairro Dom Avelar. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1221/2022 - O VEREADOR MARQUINHOS DO N-4 – formule pedido ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Petrolina – Simão Amorim Durando Filho, interceder 
junto a Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário FREDERICO 
MACHADO para que possa VIABILIZAR A OPERAÇÃO TAPA BURACOS – NA ENTRADA 
DA VILA DO PROJETO N4. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1222/2022 - O VEREADOR MARQUINHOS DO N-4 – formule pedido ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Petrolina – Simão Amorim Durando Filho, interceder 
junto a Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade - SEINFRA através do Senhor Secretário 
FREDERICO MACHADO para que possa VIABILIZAR A TROCA DE LUMINÁRIAS DO 
CAMPO DO PROJETO N4. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1225/2022 - O VEREADOR MARQUINHOS AMORIM – seja solicitado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – SIMÃO DURANDO, interceder junto à Secretaria de 
Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário Frederico Melo Machado, no sentido de 
VIABILIZAR UM MUTIRÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E A PODA DE ÁRVORES, NOS 
BAIRROS, JOSÉ E MARIA E VILA EULÁLIA. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1228/2022 - O VEREADOR OSÓRIO SIQUEIRA – seja solicitado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO, para que interceda junto à 
Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, a fim de seja executado - EM CARÁTER DE 
URGÊNCIA - o serviço de reforma e revitalização da praça e quadra de esportes da Rua do 
Umbuzeiro no bairro Areia Branca. 
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*INDICAÇÃO Nº 1232/2022 - O VEREADOR CAPITÃO ALENCAR -  seja solicitado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal - SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO, interceder 
junto à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade – SEINFRA, na pessoa do Senhor 
Secretário FREDERICO MELO MACHADO, no sentido de adotar as providencias necessárias 
para que seja feito a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA das ruas listadas abaixo, localizadas no 
BAIRRO DA AREIA BRANCA: 

1. RUA TOMÉ CAVALCANTE 
2. RUA TOMAZ MAIA 
3. RUA CABO COBRINHA 

 
 *INDICAÇÃO Nº 1233/2022 - O VEREADOR CAPITÃO ALENCAR - seja solicitado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal - SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO, interceder 
junto a Autarquia Municipal de Mobilidade de Petrolina (AMMPLA), através do Senhor 
Diretor-Presidente - FRANKLIN PEREIRA ALVES, no sentido de envidar os esforços 
necessários para que seja FEITO ESTUDOS VISANDO MELHORAR ENTRADA (ACESSO) DE 
VEÍCULOS À RUA DAS UMBURANAS NO ENCONTRO COM A AVENIDA SÃO 
FRANCISCO, NO BAIRRO DA AREIA BRANCA.   
 
*INDICAÇÃO Nº 1234/2022 – O VEREADOR EDILSON LIMA – solicita ao Prefeito Simão 
Amorim Durando Filho, interceder junto a Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, através do 
Secretário Fred Machado, o capeamento da pavimentação da Rua Cabrobó, no bairro Vila Eduardo. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1235/2022 – O VEREADOR EDILSON LIMA – solicita ao Prefeito Simão 
Amorim Durando Filho, interceder junto a Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, através do 
Secretário Fred Machado, a implantação de uma academia da saúde, na praça localizada na Rua 
Cabrobó, no bairro Vila Eduardo. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1239/2022 - O VEREADOR JOSIVALDO BARROS  - formule pedido ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Petrolina – Simão Durando, que interceda junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE – SEINFRA, através do 
Secretário o Senhor Frederico Melo Machado, que possa viabilizar o patrolamento e 
encascalhamento das ruas do bairro Colinas do Rio. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1240/2022 - O VEREADOR JOSIVALDO BARROS  -  formule pedido ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Petrolina – Simão Durando, que interceda junto a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE – SEINFRA, através do 
Secretário o Senhor Frederico Melo Machado, que possa viabilizar os serviços de coleta de lixo nas 
comunidades de Ponta da Serra, Terra Nova I e II, Pau Ferro, Assentamento Esperança e Bom 
Jardim. 

*INDICAÇÃO Nº 1243/2022 - O VEREADOR MARQUINHOS AMORIM – seja solicitado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, para interceder junto à Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, através do Senhor Secretário, Plínio Amorim, no sentido de que seja 
PROVIDENCIADO A IMPLANTAÇÃO DE ENSINO EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA 
JOSÉ CÍCERO DE AMORIM NO DISTRITO DE RAJADA.  
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*INDICAÇÃO Nº 1246/2022 - O VEREADOR ELISMAR GONÇALVES – formule pedido ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, para que interceda junto a Secretaria 
competente, no sentido de realizar a restauração do clube do bairro Bebedouro II. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1252/2022 - O VEREADOR JÚNIOR GÁS – seja formulado pedido ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito de Petrolina –Simão Durando, para interceder junto a Secretaria de 
Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário FRED  MACHADO, para que leve a 
OPERAÇÃO TAPA-BURACOS nas ruas  69 e 70 do bairro João de Deus. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1254/2022 - A VEREADORA SAMARA DA VISÃO – seja solicitado ao 
Senhor Prefeito Municipal – Simão Durando, interceder junto a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário Fred Machado, que seja realizada UMA 
LIMPEZA NA PRAÇA QUE FICA EM FRENTE A UNIDADE DE SAÚDE DO BAIRRO DO 
CACHEADO.  
 
*INDICAÇÃO Nº 1260/2022 - O VEREADOR GILMAR DOS SANTOS PEREIRA - seja 
solicitado  ao Prefeito Simão Durando, interceder junto ao  Gerente Regional da Companhia 
Pernambucana de Saneamento (COMPESA),  Senhor Marcelo Guimarães, que envie uma equipe 
para realizar a desobstrução do Sistema de saneamento básico da AV. dos Tropeiros, nas 
proximidades da ponte que separa o canal, bem como ao longo da via que encontra-se necessitando 
deste serviço. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1261/2022 - O VEREADOR GILMAR DOS SANTOS PEREIRA – seja 
solicitado ao Prefeito Simão Durando, interceder junto a Secretaria  Municipal de Infraestrutura 
e Mobilidade, através do Secretário, Senhor Fred Machado, que sejam realizados os seguintes 
serviços no Bairro Dom Avelar.   

 Drenagem da Rua do Boro 
 Drenagem da Rua da Liberdade 
 Drenagem da Rua da Grandeza 
 Drenagem da Fortuna 

 
*INDICAÇÃO Nº 1272/2022 - O VEREADOR WENDERSON BATISTA - seja solicitado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Simão Durando que interceda junto ao Secretário de Infraestrutura 
e Mobilidade, Senhor Frederico Melo Machado, no sentido de que seja incluído no projeto de 
construção da Orla 3, área exclusiva destinada à pratica de atividades esportivas e 
equipamentos de academia da cidade. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1273/2022 - O VEREADOR WENDERSON BATISTA – seja solicitado ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Simão Durando que interceda junto ao Secretário de Infraestrutura 
e Mobilidade, Senhor Frederico Melo Machado, no sentido de que seja providenciado a 
pavimentação asfáltica das seguintes ruas: 

 
BAIRRO AREIA BRANCA (COHAB III) 

 Rua do Dendê; 
 Rua do Vatapá; 
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 Rua/Travessa do Manue. 
 
BAIRRO AREIA BRANCA (DOM MALAN) 

 Rua Tomé Cavalcante; 
 Rua Tomaz Maia; 
 Rua Cabo Cobrinha. 

 
*INDICAÇÃO Nº 1276/2022 - O VEREADOR ZENILDO DO ALTO DO COCAR - seja 
formulado pedido ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Amorim Durando Filho, 
que interceda Junto a Secretaria de Saúde, através da Senhora Secretária Senhora Magnilde 
Albuquerque, no sentido de viabilizar a construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS) no 
bairro Alto do Cocar. 
 
*INDICAÇÃO Nº 1277/2022 - O VEREADOR ZENILDO DO ALTO DO COCAR - seja 
formulado pedido ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal – Simão Amorim Durando Filho, 
que interceda junto a Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade, através do Senhor Secretário Fred 
Machado, no sentido de realizar a pavimentação asfáltica da Avenida Jacob Rodrigues de Souza 
no bairro Cosme e Damião. 
 
B) GRANDE EXPEDIENTE 
 

 ORDEM DO DIA 
 
A) PODER EXECUTIVO:               COM MATÉRIAS 
 
01 - Projeto de Lei Complementar nº 004/2022 – Altera a redação do art. 121 da lei 
301/91 que especifica e dá outras providencias - Autor Poder Executivo - Pareceres 
favoráveis das Comissões competentes - votação: 1º e 2º turno - maioria absoluta – 
conforme o Parágrafo Único, Alínea C do artigo 36 da Lei Orgânica Municipal e 
o Inciso XI do artigo 163 do Regimento Interno. 
 
02 - Projeto de Lei nº 014/2022  - Dispõe sobre a Instituição do Piso Salarial 
Profissional da Carreira dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de 
Combate às Endemias (ACE) e dá outras providências - Autor Poder Executivo - 
Pareceres favoráveis das Comissões competentes - votação: 1º e 2º turno - maioria 
simples. 
 
 
B) PODER LEGISLATIVO:                           COM MATÉRIA 
 
01-Projeto de Lei nº 053/2022 – Institui, no âmbito do município de Petrolina, o “Dia 
Municipal da Mulher Policial Civil e da Mulher Guarda Civil Municipal” que deverá compor 
o Calendário Oficial de Festas e Eventos do Município de Petrolina - Autor: Alex de Jesus – 
Pareceres favoráveis das Comissões competentes - votação: 1º e 2º turno - maioria simples. 
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COM PEDIDO DE ORDEM 
 
SEM ORADORES: 
 
SUJEITO A ALTERAÇÃO                            
 
 
cas     



 
 

 

Mensagem ao Projeto de Lei Complementar nº 004/2022 
Ao 
Excelentíssimo Senhor, 
SR. AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Petrolina/PE 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 
Enviamos em anexo, o Projeto de Lei Complementar nº 004/2022, que, que 

tem por escopo ampliar a margem dos descontos para operações de consignação em 

pagamento no âmbito do Município de Petrolina. 

 

Como é do conhecimento de vossas excelências a pandemia da COVID-19 

trouxe consequências desastrosas para a economia nacional imponto à população 

sacrifícios imensos, com redução da capacidade de compra, aquisição de bens e serviços. 

 

Nesse toar, sensível às necessidades dos servidores públicos municipais e 

acolhendo o pleito da classe, pelo presente Projeto de Lei, propõe-se a ampliação da 

margem para operações de consignação em pagamento adequando-a às necessidades dos 

servidores e à realidade financeira pós-COVID-19. 

  

Isto posto, confiante na elevada sensibilidade dos eminentes pares para a 

apreciação do projeto em tela, solicita-se a instauração do procedimento legislativo 

adequado, que haverá de redundar em sua aprovação, assim o fazendo em conformidade 

como Regimento Interno da Casa Legislativa, aos fins colimados pela sociedade. 

 

Certos de engajamento dos que fazem essa respeitável Casa da Lei, ao pleito 

posto à soberana deliberação legislativa, aproveitamos a oportunidade e enviamos nossas 

cordiais 

Saudações 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2022 
 

 
 

EMENTA: Altera a redação do art. 121 da lei 

301/91 que especifica e dá outras providencias. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, Estado de Pernambuco, no uso 

de suas atribuições legais, submete ao Plenário da Câmara Municipal o seguinte Projeto de 

Lei Complementar:  

 

Art. 1º - O art. 121 da Lei nº 301/91 passa a viger com a seguinte redação: 

 

Art. 121 – É permitido a consignação sobre vencimento ou provento. 

§1º -  O total dos descontos não poderá exceder a 30% (trinta por cento) 

dos vencimentos e dos proventos, salvo determinação judicial.  

§2º - O limite de que trata o parágrafo anterior poderá ser elevado até 

setenta por cento (70%), quando se tratar de aquisição de casa própria, 

bens fungíveis e/ou contratação de serviços e cartão de benefícios, em 

estabelecimentos oficiais ou reconhecidos, podendo o Poder Executivo 

regulamentar a distribuição dos percentuais de utilização, através de 

Decreto. 

§3º - O percentual de que trata o §2º poderá ainda ser acrescido de 

margem excedente, em até 5% (cinco por cento), para fins de 

consignação bancária, em casos excepcionais de caráter temporário 

através de Decreto.   

 
Art. 2° - Esta Lei Complementar  entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Gabinete do prefeito, Petrolina em 04 de agosto de 2022. 
 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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Mensagem ao Projeto de Lei N. º 014/2022. 
 
Ao 
Excelentíssimo Senhor, 
SR. AEROLANDE AMÓS DA CRUZ 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Petrolina/PE 

 
Senhor Presidente, Senhores Vereadores, 

 

Enviamos em anexo, o Projeto de Lei N.º 014/2022, que trata de alterar o 

vencimento do cargo de Agente Comunitário de Saúde e Agende de Combate às 

Endemias no âmbito da Prefeitura. 

 

Com o Projeto que se coloca à apreciação e deliberação dessa Casa 

Legislativa, certamente, quando aprovado, proporcionaremos uma melhora nos 

atendimentos realizados pelos funcionários a população, bem como estaremos 

propiciando melhores condições de vida à classe, que traz tantos benefícios a toda 

população. 

 
O projeto pretende dar o efetivo cumprimento a Portaria n° 1.971, de 30 de 

junho de 2022 concernente ao tema, a qual em seu artigo 1º e § 1º e no art. 3º, em 

consonância com a EC n.º 120/2022, dispondo que: 

 

"Art. 1º Fica estabelecido que o vencimento dos agentes de combate às 
endemias, passa a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e 
quatro reais), equivalente à 2 (dois) salários mínimos,utilizando-se o 
indicador dado por meio da Lei nº 14.358, de 1º de junho de 2022, que 
dispõe sobre o valordo salário-mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 
2022. 
 
§ 1º O valor do vencimento estabelecido no caput terá vigência a partir da 
data estabelecida pela Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 
2022, cujo recurso será repassado pela União aos Municípios, aos Estados 
e ao Distrito Federal." 

 

"Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir do mês de maio de 2022." 

 

Assim, solicitamos que  o presente Projeto de Lei tramitê em regime de 

URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 
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Certos de engajamento dos que fazem essa respeitável Casa da Lei, ao 

pleito posto à soberana deliberação legislativa, aproveitamos a oportunidade e enviamos 

nossas cordiais 

 

Saudações 

 
Simão Amorim Durando Filho 

Prefeito do Município 
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PROJETO DE LEI N° 014/2022. 

 

Ementa: Dispõe sobre a Instituição do 
Piso Salarial Profissional da Carreira dos 
Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 
dos Agentes de Combate às Endemias 
(ACE) e dá outras providências. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, 

no uso de suas atribuições legais, submete para apreciação do Plenário da Câmara de 
Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 
 

  Art.1º - O piso salarial profissional dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) 
e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) do Município de Petrolina/PE deverá seguir 
as diretrizes contidas na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e Emenda 
Constitucional n.º 120/2022, da Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, que foi 
alterada pela Lei nº 12.994/2014 e da Lei Federal nº 13.708, de 14 de agosto de 2018 que 
alterou e acrescentou dispositivos à referida Lei nº 11.350/2006. 
 

  Art. 2° - O piso salarial profissional municipal dos Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) fica fixado no valor R$ 
2.424,00 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais). 

 
  Parágrafo Único – Ficam mantidas as garantias dispostas em legislação 

municipal. 
 

  Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Município, da Secretaria 
Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde, podendo ser suplementado 
caso seja necessário, com recursos financeiros repassados pela União Federal, nos termos 
do §9º, do Artigo 198, da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 

  Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01º de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 03 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N° 0053/2022 – 10/05/2022 
Autor: Alex de Jesus 
 

Ementa: Institui, no âmbito do 
município de Petrolina, o “Dia 
Municipal da Mulher Policial Civil e 
da Mulher Guarda Civil Municipal” 
que deverá compor o Calendário 
Oficial de Festas e Eventos do 
Município de Petrolina. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o senhor prefeito sanciona a 
seguinte lei: 
 
Art. 1° Fica instituído no Calendário Oficial de Festas e Eventos do Município de Petrolina, o 
“Dia Municipal da Mulher Policial Civil e da Mulher Guarda Civil Municipal”, a ser 
comemorado anualmente no dia 12 de maio. 
 
Parágrafo único. A data é historicamente conhecida como referência nacional para 
homenagem às mulheres que compõem as forças policiais, em razão de ter sido criada, em 12 
de maio de 1955, no Estado de São Paulo, a primeira Polícia Feminina do Brasil, pioneira 
também na América Latina. 
 
Art. 2° São objetivos do Dia da Mulher Policial Civil e da Mulher Guarda Civil Municipal 
estimular: 
 
I – o reconhecimento do trabalho e da dedicação das mulheres que são agentes públicas dos 
cargos de policial civil e de guarda civil municipais; 
 
II – a realização de solenidade de homenagem e de outras atividades com o propósito de 
valorizar a mulher policial civil e a mulher guarda civil municipal; 
 
III – o reconhecimento das mulheres policiais civis e guardas civis municipais sobre a sua 
destacada atuação perante a sociedade e a instituição. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala das Sessões, 10 de maio de 2022. 
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  JUSTIFICATIVA 
 
Senhoras e Senhores Vereadores, 
 

Apresento para apreciação de Vossas Excelências, proposição que tem como 
finalidade de prestar as devidas homenagens às mulheres profissionais que ocupam os cargos 
de policiais civis e guardas civis municipais no nosso município. 

 
A ideia de empregar mulheres em missões policiais no Brasil nasceu na década de 

1950, quando foi criada, no Estado de São Paulo, a primeira Polícia Feminina do Brasil, 
sendo-lhe atribuída missões policiais que melhor se ajustavam ao trabalho feminino, e 
conforme os interesses e as necessidades sociais da época, vinculadas à proteção de mulheres 
e menores. 

 
No país, o número de mulheres atuando na Polícia Civil é consideravelmente 

superior ao de mulheres na PM. São 26,4% e 9,8%, respectivamente. No Brasil, do efetivo 
total de 542.890 de policiais civis e militares, havia, em 2014, o total de 72.843 mulheres nas 
corporações policiais. 

 
Os números foram extraídos a partir de uma compilação de dados da Pesquisa 

Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua), da Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios (PNAD), das Estimativas de Projeção da População, das Estatísticas 
do Registro Civil, da Pesquisa Nacional de Saúde (PNS), da Pesquisa de Informações Básicas 
Estaduais (Estadic), no âmbito do IBGE; e também de fontes externas oriundas do Ministério 
da Saúde, Presidência da República, Congresso Nacional, do Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) e Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep/MEC). 

 
A participação da mulher nos órgãos da polícia foi um avanço pela dedicação e 

profissionalismo que empreenderam, e principalmente, por terem dotado essas instituições de 
uma abordagem mais humana e de maior sensibilidade, tanto nas funções de prevenção, 
quando de investigação de crimes. 

 
Nada mais justo que todas as mulheres da Policia Civil de Pernambuco que atuam 

no nosso município, bem como todas as mulheres da Guarda Civil Municipal de Petrolina 
tenham uma data para comemorar suas conquistas e receber o reconhecimento devido pela 
instituição e pela sociedade. 
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São mulheres policiais e guardas civis, mães, guerreiras, que servem com coragem 

e bravura o nosso município, cada qual escrevendo um trecho dessa trajetória. 
 
Por esta razão, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta 

importante matéria. 
 
Sala das Sessões, 10 de maio de 2022. 
 
Alex de Jesus 
Vereador Republicanos 
 
 
fggp 


